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RELATÓRIO

Adoto relatório da sentença lavrada pelo Juiz de Direito
doutor Welton Rubenich:

Trata-se de "ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de
tutela antecipada" ajuizada por PREXX COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA em face de SANTOS BRASIL
PARTICIPACOES S.A., ambos já qualificados nos autos em
epígrafe. 

A parte autora alega, em suma, que é atuante no agenciamento de
cargas e foi contratada para a realização a importação das cargas
condicionadas nos Bill's of Landing de n. MEDUUH909985,
operação que comportou o transporte marítimo de contêineres,
inicialmente, ao Porto de Navegantes. 

Relatou que, em decorrência do fechamento do canal de acesso
aos Portos de Navegantes e Itajaí, diversas embarcações foram
redirecionadas ao Porto de Imbituba, terminal da requerida. 

Informou que as mercadorias da parte autora foram
redirecionadas e chegaram ao Porto de Imbituba, no dia 06 de
outubro de 2023, oportunidade em que realizada a retificação dos
CE - Mercantes de cada operação de importação, registradas e
realizada a sua nacionalização. 

Contudo, sustentou que, ante o aumento expressivo do fluxo de
recepção dos navios, a ré deixou de cumprir com as suas
obrigação contratuais, ensejando no atraso nos serviços de
descarregamento e carregamento de veículo transportador de
carga. 

Disse, ainda, que não obteve êxito na sua administrativa para
tentar solucionar o litígio, deixando a ré de responder os e-mails
da parte autora. 



Dessa forma, por entender ser indevida e a incabível a retenção
das mercadorias, requereu a concessão de tutela de urgência para
que a requerida efetue  a imediata entrega dos contêineres.

A parte procedeu a emenda à inicial no evento 9, após
determinação (evento 6). 

No evento 17, concedida a tutela de urgência pleiteada, além
disso, foi determinado o prosseguimento do processo, com a
citação da ré e a designação de audiência de conciliação.

A ré opôs embargos de declaração no evento 28, no qual pleiteia
pela cassação da decisão que concedeu a tutela ou,
alternativamente, o elastecimento do prazo concedido para o seu
cumprimento.

Contrarrazões no evento 34.

Os embargos de declaração não foram acolhidos (evento 38).

Carta de preposição apresentada nos evento 45.

A audiência de conciliação restou inexitosa (evento 47).

Apresentada contestação no evento 50, a parte ré, em preliminares,
alegou a inépcia da inicial; reunião das ações; incorreção do
valor da causa; litigância de má-fé. No mérito, argumentou que a
ré possui obrigação com o poder público para receber todas as
mercadorias e que o atraso na entrega decorreu por culpa da
autora e demais empresas no desembaraço da carga, a qual
permaneceu no pátio da ré, provocando o inchaço operacional.
Informou que não descumpriu o contrato de arrendamento da
TECON, bem como seguiu a legislação pertinente, afirmando a
existência de motivo de força maior e fato do príncipe. Na
reconvenção, pugnou pela declaração de legalidade da cobrança
das sobreestadias e a consequente condenação da parte
reconvinda ao seu pagamento. Por fim, requereu a revogação da
tutela concedida. Juntou documentos.

Houve réplica (evento 54), oportunidade em que a parte autora
requereu o afastamento das preliminares levantadas pela parte ré;
julgamento antecipado da lide; confirmação da tutela e
procedência da demanda. Em contrapartida, a improcedência da
reconvenção.

No evento 57, a reconvinte apresentou réplica reiterando os
argumentos apresentados em contestação/reconvenção.

Saneado o feito no evento 59, a ré apresentou manifestação nos
eventos 63 e 67.

Adito que o Togado de primeiro grau julgou
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na exordial, nos
seguintes termos:



DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo
Civil, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda proposta por PREXX COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA em face de SANTOS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. para:

A) DECLARAR a ilegalidade da cobrança a título de
armazenagem a partir do 2º Período, referente as cargas
condicionadas na Bill's of Landing de n. MEDUUH909985; 

B) CONDENAR a parte ré a restituir o valor pago a título de
armazenagem, excluindo-se o valor referente ao primeiro período,
o qual deverá sofrer correção monetária pelo IPCA desde os
respectivos desembolsos e juros de mora de 1% ao mês desde a
citação, ambos até e inclusive o dia 29/08/2024. A partir do dia
30/08/2024, a correção monetária será pela IPCA e os juros de
mora pela SELIC, deduzido o IPCA, nos termos da nova redação
do art. 406, CC. 

Mantenho a tutela de urgência deferida nos autos. 

Ainda, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados em
sede de reconvenção
pela ré SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A. contra PREXX
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 

CONDENO a ré/reconvinte ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios em favor
do procurador da parte autora/reconvinda relativas à ação
principal e reconvenção, os quais arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da causa e 10% sobre o valor da reconvenção, ambos
arbitrados na decisum de evento 59, nos termos do art. 85, §§ 1º e
2º, do CPC e, aplicação do AgInt no ARESP Nº 1.569.399 - SP.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Saliente-se que, no caso de pagamento/depósito de valor
incontroverso e desde que indicados os dados bancários, expeça-se
alvará em favor do beneficiário.

Transitada em julgado, certifique-se, e, após arquive-se com as
devidas baixas.

(evento 69, SENT1, grifos na redação original).

As Litigantes opuseram Embargos de Declaração
(evento 75, EMBDECL1 e evento 76, EMBDECL1), os quais foram
rejeitados (evento 86, SENT1). 



Inconformada, a Requerida interpôs Apelação (evento
94, APELAÇÃO1), argumentando, preliminarmente, que: (a) "diante
da inércia da Recorrida, que permaneceu silente mesmo após
regularmente intimada, e da ausência de pagamento das custas
complementares, faz-se necessário o cancelamento da distribuição,
com fulcro no artigo 290 do Código de Processo Civil"; (b) "Com o
não acolhimento do pedido de reunião das demandas, acentuou-se o
cerceamento do direito de defesa da Recorrente"; (c) "a sentença ao
julgar antecipadamente não permitiu a Recorrente demonstrar a
presença do fato impeditivo"; e (d) "O valor atribuído à causa deve
exprimir os prejuízos econômicos alegados pela Recorrida em
decorrência de eventual demora na liberação das cargas, não o valor
total dos produtos importados".

No mérito, sustenta que: (a) "está-se diante de quadro
fático que caracteriza tanto o evento de força maior, quanto o fato do
príncipe, ambos a excluírem qualquer responsabilidade da Recorrente,
que a nenhum momento se omitiu ou agiu culposamente na execução
do serviço público que lhe é outorgado"; (b) "o atraso na entrega das
cargas não se deve exclusivamente a Recorrente, visto que, depois das
descargas nos terminais, existiu um hiato de aproximadamente duas
semanas para que os armadores ajustassem no Siscomex Carga
(Sistema da Receita Federal) os registros dos CE-Mercantes
(Manifestos de Cargas), que indicavam originariamente os portos de
Itajaí e Navegantes"; (c) "Como se denota da documentação
apresentada junto à contestação, após o desembaraço da mercadoria,
em 16 de outubro de 2023, e averbação da carga ao sistema, em 17 de
outubro de 2023, a Embargante disponibilizou os contêineres para
retirada em 20 de outubro de 2023, período razoável, considerando a
complexidade havida pela sobrecarga das operações"; (d) "os
problemas enfrentados no Terminal de Contêineres de Imbituba não
são resultado de uma administração irresponsável, ou mesmo
derivados da escolha da Recorernte; muito pelo contrário, recebeu as
cargas como parte da sua obrigação de atendimento permanente aos
usuários"; (e) "denota-se um atraso significativo por parte do
transporte, que era de responsabilidade da Recorrida, e não pode ser
atribuído à Recorrente"; (f) "a demora na liberação, mormente no que
justificada pelos eventos imprevisíveis e extraordinário, não
justificam a abstenção da cobrança das sobrestadias"; (g) "a Recorrida
escolheu livremente realizar a operação no Porto de Imbituba, mesmo
sabedora da possível sobrecarga ocupacional ocorrida pelo
fechamento de outros portos, fato público e notório, divulgado pela
própria Recorrida em sua inicial"; (h) "Qualquer que seja a teoria
adotada, concluir-se-á pela exclusão do nexo de causalidade entre a
conduta imputada à Recorrente e os eventuais danos ressentidos pela
Recorrida, exatamente pela ausência de culpa da Recorrente nesses
eventos"; (i) "considerando que o valor da condenação é



perfeitamente quantificável, os honorários sucumbenciais devem
incidir sobre o referido montante"; (j) "preenchidos os pressupostos
do pedido reconvencional e, demonstrado às cheias o prejuízo
causado à Recorrente, pugna pela reforma da sentença para que seja
reconhecida como legítima a cobrança de integralidade do valor da
armazenagem no período em que a carga permaneceu no TECON"; e
(k) Caso assim não se entenda, que seja reconhecida como legítima ao
menos a cobrança do valor de armazenagem durante o período em que
os contêineres aguardavam o desembaraço, bem como entre o período
de liberação para agendamento e a sua efetiva retirada do terminal". 

Com as contrarrazões (evento 101, CONTRAZAP1),
os autos ascenderam a este grau de jurisdição, sendo distribuídos por
sorteio.

É o necessário escorço.

VOTO

Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, o
Recurso é conhecido. 

1 Das preliminares

1.1 Do cancelamento da distribuição

A Apelante sustenta que a Recorrida quedou-se inerte
quanto ao recolhimento das custas complementares empós a
retificação do valor da causa. Assim, pugna pelo cancelamento da
distribuição.

Pois bem.

Inicialmente, a Autora atribuiu à causa o valor de R$
16.432,40 e recolheu as custas iniciais no valor de R$ 460,11 (evento
4, CUSTAS1).

Empós a decisão de evento 6, DESPADEC1
determinando a retificação, a Autora aditou a petição inicial para fixar
o valor em R$ 561.549,27 (evento 9, EMENDAINIC1).

No evento 10, GUIAS DE CUSTAS1, foi gerada a guia
de recolhimento no valor de R$ 5.783,73, cujo pagamento foi
devidamente registrado (evento 14, CUSTAS1).



Posteriormente, na decisão de saneamento (evento 59,
DESPADEC1), o Magistrado de origem retificou de ofício o valor da
causa para R$ 577.981,67, visando somar o valor das mercadorias aos
danos materiais pleiteados. 

Nessa mesma decisão, o Julgador de primeiro grau
ordenou que a Autora procedesse ao recolhimento das custas
complementares remanescentes no prazo de 15 (quinze) dias, o que
não ocorreu.

 Merece ênfase que empós a decisão de saneamento que
corrigiu o valor da causa, a Recorrente peticionou nos autos em duas
oportunidades (evento 63, PET1 e evento 67, PET1), deixando de se
manifestar sobre a ausência de recolhimento das custas
complementares.

Brota que a Recorrente guardou a suposta nulidade para
utilizá-la apenas em sede recursal, empós o resultado desfavorável, o
que é vedado. 

De mais a mais, a ausência de demonstração de efetivo
prejuízo em razão da ausência de complementação da pequena
diferença entre os valores, impede o cancelamento da distribuição do
feito, em observância ao princípio da primazia do julgamento do
mérito.

Rejeito a prefacial.

1.2 Da nulidade da sentença por cerceamento de
defesa

A Recorrente agita cerceamento de defesa, ante o
indeferimento da reunião de processos conexos e o julgamento
antecipado da lide, que impediu a produção de prova oral necessária à
comprovação de fatos impeditivos.

A tese naufraga.

Isso porque o Juízo de primeiro grau fundamentou
adequadamente que a discussão sobre a eficiência operacional e as
excludentes de responsabilidade é matéria que se resolve por prova
documental, tornando a prova testemunhal prescindível para o
deslinde da controvérsia.

Ora, considerando que o destinatário das provas é o
Togado que irá julgar a causa, incumbe a ele indeferir aquelas que
entender ser impertinentes.



Nesse norte, os arts. 370 e 371, ambos do Pergaminho
Fux, são hialinos ao gizar:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos,
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na
decisão as razões da formação de seu convencimento.

Também, quanto ao julgamento antecipado, o
mencionado Diploma é incisivo ao insculpir que:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo
sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas; (...)

Por outro lado, a reunião de processos por conexão é
uma faculdade conferida ao Estado-Juiz, que avalia a conveniência da
medida.

Reza o art. 54 do Pergaminho Fux:

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão
ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça proclamou:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INDICAÇÃO DAS SUPOSTAS
OMISSÕES. AUSÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA 284/STF. PRAZO DA PRESCRIÇÃO AQUIS ITIVA.
INTERRUPÇÃO. INADIMPLEMENTO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. COMANDO NORMATIVO INSUFICIENTE.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. INTERRUPÇÃO DA
POSSE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. A reunião dos processos por conexão configura faculdade
atribuída ao julgador, que avalia o grau de risco da ocorrência de
decisões contraditórias, não verificado na presente hipótese.
2. Os pedidos não formulados no recurso especial e, portanto, não
apreciados na decisão que o julgou não são passíveis de
conhecimento em agravo interno, em razão da indevida inovação
recursal.
3. A alegação de ofensa ao art. 1.022, II, do CPC deve ser
evidenciada mediante nítida demonstração da suposta negativa de
prestação jurisdicional, com a indicação inequívoca dos pontos do
acórdãos que teriam se apresentado carentes de fundamentação,
omissos, contraditórios ou obscuros, sob pena de deficiência da
fundamentação recursal.
4. Rever o acórdão recorrido e acolher a pretensão recursal



demandaria a alteração das premissas fático-probatórias
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das
provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso
especial, nos termos do Enunciado n.º 7 do STJ.
5. A incompatibilidade entre a tese sustentada e o conteúdo da
norma inserta no dispositivo legal apontado como violado
configura deficiência da fundamentação recursal, aplicando-se,
por analogia, o enunciado da Súmula 284 do STF AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.932.669/TO, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, Terceira Turma, j. em 20-03-2023, grifei).

A apresentação da tutela jurisdicional é mantida
incólume no ponto.

1.3 Do valor da causa

A Apelante aventa a necessidade de redução do valor da
causa para refletir o benefício econômico das taxas de armazenagem,
excluindo-se o valor das mercadorias.

Pois bem.

O valor da causa deve exprimir o conteúdo patrimonial
em discussão ou o proveito econômico perseguido. Confira-se:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da
reconvenção e será: [...]

§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da
causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido
pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas
correspondentes.

Nas ações de obrigação de fazer para liberação de carga
já desembaraçada, a pretensão não visa a propriedade do bem, mas
sim a cessação da retenção indevida e a desoneração de taxas
acessórias.

Assim, deve-se seguir o entendimento consolidado deste
Areópago, no sentido de que o valor da causa deve refletir os
prejuízos econômicos apurados pela Autora em decorrência da
retenção dos contêineres.

Cai à fiveleta:

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - LIBERAÇÃO DE CARGA
INDEVIDAMENTE RETIDA NO PORTO DE IMBITUBA -
 PRETENSÃO VOLTADA A OBSTAR OS PREJUÍZOS



DECORRENTES DE DEMURRAGE, DESLOCAMENTO E
TRANSPORTE - VALOR DA CAUSA QUE DEVE
REPRESENTAR O BENEFÍCIO ECONÔMICO
PRETENDIDO, QUE, NO CASO, CORRESPONDEM
ÀS DESPESAS ESTIMADAS EM RAZÃO DA INDEVIDA
RETENÇÃO DOS BAÚS - RECURSO PROVIDO.  
Nas ações em que se busca o cumprimento duma obrigação,
o valor da causa deverá corresponder ao "valor do ato ou o de sua
parte controvertida" (CPC, art. 292, inc. IV). Se o objeto da ação
consiste numa obrigação de fazer, o conteúdo da demanda (valor
dado à causa) deve representar a pretensão jurídica
perseguida (TJSP - Apelação Cível nº 1000905-54.2017.8.24.0434,
de Pedregulho, 8ª Câmara de Direito Público, unânime, rel. Des.
José Maria Câmara Júnior, j. em 22.02.2021), que, no caso,
corresponde às despesas decorrentes da retenção indevida da
carga pelo Porto de Imbituba.

(Agravo de Instrumento n. 5074085-23.2023.8.24.0000, Rel. Des.
Roberto Lepper, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 27-06-24,
enfatizei).

Dessarte, o reclamo deve ser acolhido nesse ponto a fim
de retificar o valor da causa para R$ 16.432,40 (dezesseis mil
quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), adequando-o
ao proveito econômico real da demanda.

2 Do mérito

2.1 Da responsabilidade civil

A Recorrente verbera a inexistência de falha na
prestação dos serviços, alegando que o congestionamento do terminal
portuário decorreu de caso fortuito/força maior e fato do príncipe.

Defende, ademais, que agiu com eficiência, adotando
medidas emergenciais para mitigar a sobrecarga operacional, e atribui
à própria Recorrida a demora na retirada física dos contêineres empós
a liberação operacional. 

A matéria não é escoteira neste Sodalício.

A crise operacional no Porto de Imbituba em 2023 é fato
público e notório.

Em razão dos eventos climáticos que assolaram o litoral
norte na época, os Portos de Itajaí e de Navegantes foram fechados,
ocasionando extensa fila de embarcações à espera de despacho,
fazendo com que os navios originalmente destinados aos terminais
afetados fossem redirecionados para o Porto de Imbituba. 



Devido ao aumento de navios atracados, ocorreu o
atraso no descarregamento dos contêineres no Porto de Imbituba,
causando todo o imbróglio em discussão. 

Com efeito, a jurisprudência tem se consolidado de
forma firme no sentido de atribuir a responsabilidade à Ré pelo atraso
na liberação das cargas.

A propósito, a Quinta Câmara de Direito Comercial
proclamou:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO MARÍTIMO. DEMORA NA
LIBERAÇÃO DAS CARGAS. DEMURRAGE. CONCESSÃO DE
TUTELA DE URGÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 
I. CASO EM EXAME
TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
POR SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. CONTRA A
SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL FORMULADO POR WEST
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. E
IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO. A AÇÃO PRINCIPAL
VERSA SOBRE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM
PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA, PARA
A ENTREGA DE CONTÊINERES SEM COBRANÇA DE
DESPESAS DE ARMAZENAGEM, EM DECORRÊNCIA DE
ATRASO NA LIBERAÇÃO DAS CARGAS.
A PARTE AUTORA, WEST DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE
PNEUS LTDA., ALEGA QUE FOI CONTRATADA PARA
REALIZAR A IMPORTAÇÃO DE CARGAS DESTINADAS AO
PORTO DE NAVEGANTES. DEVIDO AO FECHAMENTO DO
CANAL DE ACESSO AOS PORTOS DE NAVEGANTES E ITAJAÍ,
AS MERCADORIAS FORAM REDIRECIONADAS AO PORTO DE
IMBITUBA, ONDE A RÉ, SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES
S.A., DEIXOU DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS, RESULTANDO EM ATRASOS NOS SERVIÇOS
DE DESCARREGAMENTO E CARREGAMENTO. A AUTORA
REQUEREU A CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA PARA
A IMEDIATA ENTREGA DOS CONTÊINERES, SEM COBRANÇA
DE DESPESAS DE ARMAZENAGEM.
A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DECLARANDO A
ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE ARMAZENAGEM A PARTIR
DO 2º PERÍODO, CONDENANDO A RÉ A RESTITUIR OS
VALORES PAGOS A TÍTULO DE ARMAZENAGEM E DANOS
MATERIAIS, MANTENDO A TUTELA DE URGÊNCIA. A
RECONVENÇÃO FOI JULGADA IMPROCEDENTE.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
A QUESTÃO EM DISCUSSÃO CONSISTE EM: (I) SABER SE
HOUVE CERCEAMENTO DE DEFESA PELO
JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO SEM
PRODUÇÃO DE PROVAS; (II) SABER SE A DEMORA NA
LIBERAÇÃO DOS CONTÊINERES SE DEVE A EVENTOS



DE FORÇA MAIOR E FATO DO PRÍNCIPE, EXCLUINDO A
RESPONSABILIDADE DA RÉ; (III) SABER SE O VALOR DA
CAUSA FOI CORRETAMENTE FIXADO.
III. RAZÕES DE DECIDIR
A RECORRENTE ALEGA CERCEAMENTO DE DEFESA, POIS O
JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO FOI REALIZADO
SEM A DEVIDA PRODUÇÃO DE PROVAS, VIOLANDO O
DIREITO DE DEFESA. O MAGISTRADO A QUO JUSTIFICOU
O JULGAMENTO ANTECIPADO COM BASE NA
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS EM
AUDIÊNCIA, CONFORME ART. 355, INCISO I, DO CPC/2015. A
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA FOI AFASTADA,
POIS A PROVA DOCUMENTAL ERA SUFICIENTE PARA O
JULGAMENTO DA CAUSA. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
SANTA CATARINA JÁ DECIDIU EM CASOS SEMELHANTES
QUE O JULGAMENTO ANTECIPADO É PRERROGATIVA DO
MAGISTRADO QUANDO NÃO HÁ OUTRAS PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS (TJSC, APELAÇÃO N. 0302054-
10.2017.8.24.0135, REL. MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS,
SEXTA CÂMARA DE DIREITO COMERCIAL, J. 13-06-2024).
A RECORRENTE ALEGA QUE A DEMORA NA LIBERAÇÃO
DOS CONTÊINERES SE DEVEU A EVENTOS DE FORÇA
MAIOR (FORTES CHUVAS E FECHAMENTO DE PORTOS)
E FATO DO PRÍNCIPE (ATRASOS NO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO), QUE EXCLUEM SUA RESPONSABILIDADE.
A SENTENÇA CONCLUIU PELA FALHA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS PELA RÉ, QUE NÃO FORNECEU
ESTRUTURA SUFICIENTE PARA O RECEBIMENTO DAS
MERCADORIAS, OPERANDO COM CAPACIDADE MUITO
ACIMA DA PREVISTA NO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO. A RÉ NÃO CONSEGUIU DEMONSTRAR
DOCUMENTALMENTE QUALQUER DETERMINAÇÃO
ORIUNDA DA AUTORIDADE PORTUÁRIA PARA QUE
FOSSE OBRIGADA A RECEBER OS NAVIOS. A
RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA LIBERAÇÃO
DOS CONTÊINERES RECAI SOBRE A RÉ, QUE NÃO
FORNECEU ESTRUTURA ADEQUADA PARA O
RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS.
A RECORRENTE ALEGOU INCORREÇÃO NO VALOR DA
CAUSA. O MAGISTRADO A QUO DECIDIU QUE A PARTE
AUTORA NÃO VALOROU A CAUSA CORRETAMENTE, UMA
VEZ QUE OS PEDIDOS ABARCAM: A) OBRIGAÇÃO DE
FAZER, CONSISTENTE NAS ENTREGAS DAS MERCADORIAS
DOS CONTÊINERES (R$ 1.023.264,95); B) COBRANÇA DE
ARMAZENAGEM E DANOS MATERIAIS EM DECORRÊNCIA
DO ATO DA RÉ QUE ENTENDE POR LESIVO (R$ 67.144,64),
TOTALIZANDO R$ 1.090.409,59.
O VALOR DA CAUSA, NESSA SITUAÇÃO, DEVE EXPRIMIR OS
PREJUÍZOS ECONÔMICOS APURADOS PELA AUTORA EM
DECORRÊNCIA DA RETENÇÃO INDEVIDA DOS BAÚS, NÃO O
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS IMPORTADOS. PRECEDENTE
DESTA COLENDA CÂMARA. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO,
PROVENDO-SE O RECURSO NO PONTO. 
IV. DISPOSITIVO E TESE
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. TESE DE



JULGAMENTO: "1. NÃO HOUVE CERCEAMENTO DE
DEFESA, POIS A PROVA DOCUMENTAL ERA SUFICIENTE
PARA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE." "2. A
RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA LIBERAÇÃO DOS
CONTÊINERES RECAI SOBRE A RÉ, QUE NÃO FORNECEU
ESTRUTURA ADEQUADA PARA O RECEBIMENTO DAS
MERCADORIAS." "3. O VALOR DA CAUSA DEVE EXPRIMIR
OS PREJUÍZOS ECONÔMICOS APURADOS PELA AUTORA EM
DECORRÊNCIA DA RETENÇÃO INDEVIDA DOS BAÚS, NÃO O
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS IMPORTADOS."
DISPOSITIVOS RELEVANTES CITADOS: CPC, ARTS. 292, 324,
355, 371, 487; CC, ART. 406.
JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE CITADA: TJSC, APELAÇÃO N.
0302054-10.2017.8.24.0135, REL. MAURICIO CAVALLAZZI
POVOAS, SEXTA CÂMARA DE DIREITO COMERCIAL, J. 13-06-
2024; TJSC, APELAÇÃO N. 5001727-33.2024.8.24.0030, REL.
JAIME MACHADO JUNIOR, 3ª CÂMARA DE DIREITO
COMERCIAL, J. 20-03-2025; TJ-SP, APELAÇÃO CÍVEL:
10018283020248260048, REL. MARIA DO CARMO HONORIO,
6ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, J. 10-11-2024

(Apelação n. 5006034-64.2023.8.24.0030, Rel. Des. Rocha
Cardoso, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 27-03-2025,
enfatizei).

Em idêntica toada, a Terceira Câmara de Direito
Comercial decidiu:

APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MATERIAIS. CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ARRENDATÁRIA DO PORTO DE
IMBITUBA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
INSURGÊNCIA DA REQUERIDA.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO. REJEIÇÃO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA DESPICIENDA. PRECEDENTES DO
STJ.
AUSÊNCIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
ALEGAÇÃO DE VOLUME EXCEDENTE DE NAVIOS.
INSUBSISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ART. 37, §6º,
DA CRFB. TEMA 130 DO STF. TEORIA DO RISCO
ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO
DE ARRENDAMENTO DO PORTO QUE PREVIA
QUANTIDADE DE AQUISIÇÃO ESPECÍFICA E
SUFICIENTE DE "REACH STACKERS" PARA REALIZAR A
RETIRADA RÁPIDA E EFICIENTE DOS CONTêINEReS DOS
NAVIOS ATRACADOS. DEMORA INJUSTIFICADA DO
DESCARREGAMENTO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
FALTA DE ESTRUTURA MÍNIMA. DANOS MATERIAIS
SUPORTADOS PELO USUÁRIO. CUSTOS EXTRAS COM
ARMAZENAMENTO E DIÁRIAS DE CAMINHÕES PARA O
TRANSPORTE DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE
CIVIL CARACTERIZADA. SENTENÇA MANTIDA.
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL. CASO
FORTUITO, FORÇA MAIOR E CULPA EXCLUSIVA DA



VÍTIMA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO POR PARTE DA
CONCESSIONÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE DIRETO o COM FECHAMENTO DA BARRA
DO RIO ITAJAÍ-AÇU E DO ACESSO DOS NAVIOS AO
PORTO DE NAVEGANTES. ILICITUDE DECORRENTE DA
INEXISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS
NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO PORTO.
TESES RECHAÇADAS.
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS COMPROVANTES DE
PAGAMENTO DOS PREJUÍZOS SUPORTADOS. ÔNUS DO
PLEITEANTE DE DEMONSTRAR O EFETIVO PREJUÍZO.
NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E
DEMONSTRATIVOS PARCIAIS DE PAGAMENTO REFERENTE
AO ARMAZENAMENTO DE MERCADORIAS NO PORTO A
PARTIR DO 2º PERÍODO DE ESTADIA DEVIDAMENTE
CARREADOS AOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.
IMPOSSIBILIDADE DE APURAR A REAL EXTENSÃO DO
DANO. SENTENÇA ILÍQUIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 509
DO CPC. REFORMA DA SENTENÇA NO PONTO PARA
DETERMINAR A APURAÇÃO DO DANO MATERIAL EM
LIQUIDAÇÃO.
READEQUAÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA
PREJUDICADA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL DA DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA.
HONORÁRIOS RECURSAIS. ART. 85, §§ 1º E 11, DO CPC/15.
CRITÉRIOS CUMULATIVOS NÃO PREENCHIDOS (STJ, EDCL
NO AGINT NO RESP 1.573.573/RJ).
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

(Apelação Cível n. 5001727-33.2024.8.24.0030, Rel. Des. Jaime
Machado Júnior, Terceira Câmara de Direito Comercial, j. 20-03-
2025, gizei).

Este Colegiado também já se manifestou:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE ARMAZENAGEM
DE IMPORTAÇÃO EM TERMINAL DE CONTÊINERES. ATRASO
NA LIBERAÇÃO DA CARGA PELO OPERADOR PORTUÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA ORIGEM.
INSURGÊNCIA DO AUTOR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DAS
TAXAS DE ARMAZENAGEM A CONTAR DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. ALEGADA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DE CALAMIDADE PÚBLICA, POR PARTE
DO OPERADOR, A FIM DE JUSTIFICAR O ATRASO.
FECHAMENTO DO PORTO DE NAVEGANTES  EM
VIRTUDE DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. DESVIO DE
NAVIOS PARA O PORTO DE IMBITUBA. OPERADOR
PORTUÁRIO, ARRENDATÁRIO DOS SERVIÇOS, QUE
EXPRESSAMENTE SE COMPROMETEU COM O
ARRENDANTE A OPERAR EM CASOS DE EMERGÊNCIA E
CALAMIDADE. CUSTOS DA MORA QUE NÃO PODEM SER
IMPUTADOS INTEIRAMENTE À EMPRESA
IMPORTADORA. RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
CONTRATUAL A SER BUSCADO EM FACE DA ARRENDANTE,
NOS TERMOS DO CONTRATO. NECESSÁRIA EQUALIZAÇÃO



DOS INTERESSES. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO A PARTIR
DO TERMO DA ESTADIA CONTRATADA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
 
(Agravo de Instrumento n. 5004790-59.2024.8.24.0000, Rel. Des.
Vitoraldo Bridi, j. 07-05-2024, destaquei).

No caso concreto, embora a Requerida alegue que o
colapso decorreu de força maior – chuvas intensas – e fato do príncipe
– fechamento dos Portos de Navegantes e Itajaí – a falha na prestação
dos serviços restou suficientemente positivada no feito. 

A letargia na liberação das cargas decorreu com
exclusividade de sua falta de estrutura e de logística.

Como bem apontado na sentença, a Ré operava com
apenas 6 empilhadeiras – uma delas, inclusive, em manutenção –
embora o contrato de arrendamento previsse a utilização de 15
máquinas.

Vale dizer, a Demandada assumiu voluntariamente a
obrigação de receber todos os navios da região, aceitando demanda
superior à sua capacidade operacional sem possuir a infraestrutura
necessária.

Tudo isso contribuiu diretamente para o atraso na
liberação das cargas. 

A fim de evitar desnecessária tautologia e considerando
que a sentença de primeiro grau enfrentou minuciosamente a matéria,
inclusive debuxando, com acerto, termos contratuais, adoto como
parte das razões de decidir os fundamentos nela expendidos, da lavra
do doutor Welton Rubenich:

Sobre os fatos narrados, necessário se faz apontamentos acerca da
existência de prestação adequada e eficaz do serviço público, em
conjunto com o amoldamento ao contrato de arrendamento
firmado entre a empresa ré e a Companhia Docas de Imbituba. 

A respeito da situação enfrentada pelo Terminal TECON -
Imbituba, esclarece a nota conjunta Sinditrade/ Sindaesc -
Imbituba: 





Conforme Nota Conjunta, a empresa ré, em descumprimento ao
contrato de arrendamento, vinha operando com 6 (seis) reach
stackers (estando uma delas em reforma até início de
novembro/2023), enquanto o contrato previa a aquisição até o ano
de 2023, de 15 (quinze) reach stackers, como segue: 





Do documento apresentado em contestação, a parte comprova a
locação de uma empilhadeira, Tipo Reach Stacker, com data da
emissão da nota fiscal de 27/10/2023; bem como procedeu a
juntada de duas propostas de locação de empilhadeira (n.
2610/2023, data da proposta: 26/10/2023; n. 0910/2023, data da
proposta: 09/10/2023). 

Assim, mesmo que comprovada a locação das três empilhadeiras
alegada em sede de contestação, estaria a ré muito aquém do
estipulado no contrato de arrendamento. 

Ainda, sobre a nota conjunta, destaca-se "[...] que os sistemas
informatizados do porto não estavam preparados para uma rápida
operacionalização do cadastramento de transportadoras e
liberação de cargas desembaraçadas [...]", o qual comprova a
alegação da parte autora acerca da impossibilidade de
agendamento e carregamento das cargas que estavam
desembaraçadas e aguardando liberação e a consequente falha na
prestação de serviço.  

Fato esse que é corroborado pelo Relatório de Inspeção Portuária
- RIP, emitido no dia 10/24/2023, o qual expõe a manutenção de
mais de 40 caminhões instalados na dependência do Porto de
Imbituba, sem previsão de liberação:  



Além disso, acerca da situação apresentada pela parte autora,
consta do RIP realizado nas instalações do Terminal TECON -
IMBITUBA, no dia 28/10/2023, as seguintes ocorrências:



Dessa forma, conforme relatado nas inspeções, averiguada nos
dias 27/10/2023 e 28/10/2023 a obstrução do Cais 02 do Porto
Organizado de Imbituba, a qual impediu a operação dos demais
usuários do Porto, diante da existência de 300 contêineres
depositados no local. 



Todas as informações apresentadas vêm em descompasso com as
alegações trazidas pela ré, principalmente, no sentido da
culpabilidade exclusiva da parte autora, pois
evidente os problemas técnicos/operacionais enfrentados pela ré
para a liberação das mercadorias, os quais não decorreram de ato
ou conduta da parte autora, mas sim da falta de estrutura e
equipamento para recebimento das mercadorias pela ré. 

Neste sentido: 

[…] Igualmente tenho por caracterizado o periculum in mora,
decorrente dos transtornos ínsitos à demora excessiva na
liberação das mercadorias. Com efeito, no tocante à questão em
tela, seja por força de greve, seja em decorrência da denominada
'operação padrão', não é lícita a obstaculização das atividades
econômicas das empresas, que devem ser asseguradas pelo
imperativo da continuidade da prestação dos serviços públicos.
[…] (TRF4, AG 5007982-59.2022.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA,
Relatora LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, juntado aos
autos em 02/03/2022).

Ainda, como já decidiu o Tribunal de Justiça de Santa Catarina em
caso semelhante:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE ARMAZENAGEM
DE IMPORTAÇÃO EM TERMINAL DE CONTÊINERES. ATRASO
NA LIBERAÇÃO DA CARGA PELO OPERADOR PORTUÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA ORIGEM.
INSURGÊNCIA DO AUTOR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DAS
TAXAS DE ARMAZENAGEM A CONTAR DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. ALEGADA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DE CALAMIDADE PÚBLICA, POR PARTE DO
OPERADOR, A FIM DE JUSTIFICAR O ATRASO.
FECHAMENTO DO PORTO DE NAVEGANTES EM VIRTUDE
DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. DESVIO DE NAVIOS PARA
O PORTO DE IMBITUBA. OPERADOR PORTUÁRIO,
ARRENDATÁRIO DOS SERVIÇOS, QUE EXPRESSAMENTE
SE COMPROMETEU COM O ARRENDANTE A OPERAR EM
CASOS DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE. CUSTOS DA
MORA QUE NÃO PODEM SER IMPUTADOS
INTEIRAMENTE À EMPRESA IMPORTADORA.
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL A
SER BUSCADO EM FACE DA ARRENDANTE, NOS TERMOS
DO CONTRATO. NECESSÁRIA EQUALIZAÇÃO DOS
INTERESSES. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO A PARTIR DO
TERMO DA ESTADIA CONTRATADA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Agravo de
Instrumento n. 5004790-59.2024.8.24.0000, do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, rel. Vitoraldo Bridi, Quarta Câmara de Direito
Comercial, j. 07-05-2024)

Deste modo, observa-se presente a culpabilidade da ré na
ausência de fornecimento adequado do serviço público prestado e
cumprimento do contrato de arrendamento em seus termos, por
conseguinte, afasto a alegação de culpa exclusiva da parte autora.



Força Maior/Fato do Príncipe

A parte ré alega a existência de força maior em decorrência das
fortes chuvas que ensejou o fechamento do canal de acesso aos
Portos de Navegantes e Itajaí. Entretanto, o fundamento não é
hábil para a caracterização das hipóteses de motivo de força
maior.

Sabe-se que à caracterização do caso fortuito ou da força maior é
necessária a presença de três requisitos, quais sejam, “[...] Na
lição da doutrina exige-se, pois, para a configuração do caso
fortuito, ou de força maior, a presença dos seguintes requisitos: a)
o fato deve ser necessário, não determinado por culpa do devedor,
pois, se há culpa, não há caso fortuito; e reciprocamente, se há
caso fortuito, não pode haver culpa, na medida em que um exclui o
outro. Como dizem os franceses, culpa e fortuito, ces sont des
choses que hurlent de se trouver ensemble; b) o fato deve ser
superveniente e inevitável; c) o fato deve ser irresistível, fora do
alcance do poder humano. Modernamente se tem feito, com base
na lição de Agostinho Alvim, a distinção entre “fortuito interno”
(ligado à pessoa, ou à coisa, ou à empresa do agente) e “fortuito
externo” (força maior, ou Act of God dos ingleses). Somente o
fortuito externo, isto é, a causa ligada à natureza, estranha à
pessoa do agente e à máquina, excluiria a responsabilidade,
principalmente se esta se fundar no risco. O fortuito interno, não.”
(GONÇALVES, Carlos Roberto, in Direito Civil Brasileiro, vol. 4,
19 ed., 2024, São Paulo: Saraiva, p. 492).

Neste cenário, o caso concreto afasta a alegação de existência de
força maior, pois: a) como fundamentado anteriormente a culpa da
parte ré é latente; b) não se trata de fato superveniente ou
inevitável, a medida que não houve obrigação impositiva para o
recebimento de volumosa quantia de contêineres, devendo arcar
com as intercorrências de sua atividade; c) de igual modo, não se
trata de fato irresistível, pois discricionariamente a parte ré optou
pelo recebimento das mercadorias. 

Destarte, o redirecionamento das cargas destinadas inicialmente
aos Portos de Itajaí e Navegantes, configura, quão muito, fortuito
interno, ou seja, evento adverso que adveio de risco inerente à
atividade de empresa ré, não escusando a esta pelos danos que daí
despontaram. 

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina decidiu: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE ARMAZENAGEM
DE IMPORTAÇÃO EM TERMINAL DE CONTÊINERES. ATRASO
NA LIBERAÇÃO DA CARGA PELO OPERADOR PORTUÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA ORIGEM.
INSURGÊNCIA DO AUTOR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DAS
TAXAS DE ARMAZENAGEM A CONTAR DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. ALEGADA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DE CALAMIDADE PÚBLICA, POR PARTE
DO OPERADOR, A FIM DE JUSTIFICAR O ATRASO.
FECHAMENTO DO PORTO DE NAVEGANTES EM



VIRTUDE DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. DESVIO DE
NAVIOS PARA O PORTO DE IMBITUBA. OPERADOR
PORTUÁRIO, ARRENDATÁRIO DOS SERVIÇOS, QUE
EXPRESSAMENTE SE COMPROMETEU COM O
ARRENDANTE A OPERAR EM CASOS DE EMERGÊNCIA E
CALAMIDADE. CUSTOS DA MORA QUE NÃO PODEM SER
IMPUTADOS INTEIRAMENTE À EMPRESA
IMPORTADORA. RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
CONTRATUAL A SER BUSCADO EM FACE DA ARRENDANTE,
NOS TERMOS DO CONTRATO. NECESSÁRIA EQUALIZAÇÃO
DOS INTERESSES. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO A PARTIR
DO TERMO DA ESTADIA CONTRATADA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Agravo de
Instrumento n. 5004790-59.2024.8.24.0000, do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, rel. Vitoraldo Bridi, Quarta Câmara de Direito
Comercial, j. 07-05-2024).

Não merece prosperar a alegação da parte ré sobre a existência de
obrigatoriedade para recebimento das cargas, caso existisse
imposição de recebimento das mercadorias, esta decorreria do
contrato de arrendamento do terminal TECON - IMBITUBA, o
qual não consta cláusula com esse conteúdo. 

Importante frisar que o serviço prestado não é de exclusividade da
ré, e, portanto, poderia a parte autora ter optado pelo
redirecionamento da carga a outro terminal, até mesmo desta
Federação (Porto de Itapoá), em caso de coerência e não
recebimento do volume de TEUs pela empresa ré. 

Alias, tanto é descabida a alegação da parte ré, que o Governo de
Santa Catarina firmou no Decreto n. 332/2023,
autorizando a remessa à Portos de outros Estados, sendo parte do
carregamento redistribuído ao Porto de Paranaguá/PR e
Santos/SP, mesmo assim, continuou a ré receber mercadorias à
desmedida, e sem alertar os usuários acerca do atraso/colapso do
processamento das cargas. Acerca da autorização assinada pelo
Governo de Santa Catarina: 

Art. 1º Poderão ser realizadas por meio de portos localizados em
outras unidades da Federação as importações cujo desembarque
ocorra no período compreendido entre 4 de outubro de 2023 e 3 de
novembro de 2023, com amparo nos seguintes dispositivos do
RICMS/SC-01: I – arts. 177, 196 e 246 do Anexo 2; e II – art. 10
do Anexo 3. Parágrafo único. O desembaraço aduaneiro das
mercadorias de que trata este artigo deverá ser realizado em
território catarinense.

Não houve, ainda, qualquer comprovação da inércia da parte
autora ou fato que prejudicasse/atrasasse a liberação das
mercadorias, como frisou em réplica e comprova com os
documentos anexados à inicial, a data de registro e a data de
desembaraço das mercadorias ocorreram no mesmo dia, a demora
inicial é resultante no atraso da ré de providenciar as devidas
informações junto ao órgão responsável.



Sobre a questão, preceitua o artigo 35 da Instrução
Normativa RFB n. 800, de 27 de dezembro de 2007: 

Art. 35. O depositário de mercadoria procedente do exterior pela
via marítima, fluvial ou lacustre deverá informar, no sistema, o
armazenamento da carga destinada ao seu recinto.

Ainda, o art. 61 da IN SRF n. 248/02:

Art. 61. O depositário informará no sistema o ingresso do veículo
transportando mercadoria em trânsito aduaneiro, imediatamente
após sua chegada no recinto alfandegado.

Assim, o fato dos contêineres da autora permanecerem no pátio da
ré decorreu da má gestão da parte ré, ao receber volume
incompatível com a capacidade operacional, sabendo da
complexidade do processo e coordenação da logística que
envolvem o serviço público prestado, não podendo a parte autora
ser penalizada por fato que não deu causa, e que somente trouxe
benefícios à ré, ensejando cobranças de períodos de armazenagem
excessivamente fora da normalidade. Aplica-se, portanto, ao caso,
o princípio  nemo auditur propriam turpitudinem allegans,
consistente no fato de que ninguém pode tirar proveito de um
prejuízo que ele próprio causou. 

Acerca do tema, dispôs o Superior Tribunal de Justiça: 

“Direito civil. Contratos. Boa-fé objetiva. Standart éticojurídico.
Observância pelas partes contratantes. Deveres anexos. Duty to
mitigate the loss. Dever de mitigar o próprio prejuízo. Inércia do
credor. Agravamento do dano. Inadimplemento contratual.
Recurso improvido. 1. Boa-fé objetiva. Standard ético-jurídico.
Observância pelos contratantes em todas as fases. Condutas
pautadas pela probidade, cooperação e lealdade. 2. Relações
obrigacionais. Atuação das partes. Preservação dos direitos dos
contratantes na consecução dos fins. Impossibilidade de violação
aos preceitos éticos insertos no ordenamento jurídico. 3. Preceito
decorrente da boa-fé objetiva. Duty to mitigate the loss: o dever de
mitigar o próprio prejuízo. Os contratantes devem tomar as
medidas necessárias e possíveis para que o dano não seja
agravado. A parte a que a perda aproveita não pode permanecer
deliberadamente inerte diante do dano. Agravamento do prejuízo,
em razão da inércia do credor. Infringência aos deveres de
cooperação e lealdade. 4. Lição da doutrinadora Véra Maria
Jacob de Fradera. Descuido com o dever de mitigar o prejuízo
sofrido. O fato de ter deixado o devedor na posse do imóvel por
quase 7 (sete) anos, sem que este cumprisse com o seu dever
contratual (pagamento das prestações relativas ao contrato de
compra e venda), evidencia a ausência de zelo com o patrimônio
do credor, com o consequente agravamento significativo das
perdas, uma vez que a realização mais célere dos atos de defesa
possessória diminuiriam a extensão do dano. 5. Violação ao
princípio da boa-fé objetiva. Caracterização de inadimplemento
contratual a justificar a penalidade imposta pela Corte originária,



(exclusão de um ano de ressarcimento). 6. Recurso improvido”
(STJ-3ª T., REsp 758.518/PR, Min. Vasco Della Giustina, j.
17.06.2010)

Ainda: 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL -
RESPONSABILIDADE CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DO
AUTOR. 1. O fato do príncipe, caracterizado como uma
imposição de autoridade causadora de dano, de um lado,
viabiliza a responsabilização do Estado; e, de outro, rompe do
liame necessário entre o resultado danoso e a conduta dos
particulares, configurando, em disputas privadas, nítida hipótese
de força maior. Precedentes. O Tribunal de origem, soberano na
análise do acervo fático-probatório, entendeu que a causa
determinante dos prejuízos cobrados na demanda pelo atraso na
devolução dos containeres se deve a ato de império da
administração da Receita Federal por obstar, erroneamente, o
desembaraço das mercadorias neles contidas, caracterizando o
fato da administração, o qual equipara-se à força maior, causa
excludente de responsabilidade civil. Incidência da Súmula 7/STJ.
Precedentes. 2. A aplicação da Súmula 7 do STJ impede o exame
do dissídio, na medida em que falta identidade entre os
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em
vista a situação fática do caso concreto, com base na qual deu
solução a causa a Corte de origem. 3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.237.376/RJ, relator Ministro Marco Buzzi,
Quarta Turma, julgado em 1/9/2016, DJe de 8/9/2016.)

Aliás, no que concerne o fato em comento, consta do RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO PORTUÁRIA - FIPO Nº 22/2023/PA-
IBB/GREFL/SFC: 

"[...] No bojo destes acontecimentos,
a Santos Brasil Participações S.A., arrendatária do Terminal de
Contêineres do Porto de Imbituba - SC se ofereceu aos armadores
prejudicados pelo fechamento da barra do rio Itajaí como opção
de atracação e movimentação dos contêineres. Impende destacar
que o aceite da recepção dos navios desviados do Terminal
Portuário de Navegantes se deu de forma voluntária por parte
da Santos Brasil, a recepção de tais embarcações não se deu por
determinação por parte de qualquer autoridade ou ente
governamental. 15. Ocorre que o Terminal de Contêineres de
Imbituba, embora possua uma boa superestrutura instalada, não
tem operado linhas de longo curso nos últimos anos, operando
apenas linhas de cabotagem e com uma movimentação bastante
reduzida com relação às expectativas do seu EVTEA e do seu
contrato de arrendamento: movimentando 43.385 Unidades em
todo o ano 2021 (com 37% de contêineres vazios) e 51.883
Unidades em todo o ano 2022 - com 44% de contêineres vazios (a
partir dos dados do Estatístico Aquaviário da ANTAQ). Registra-
se que desde o mês de setembro, o terminal vem recebendo uma
linha internacional (a cada três semanas) com rota para o
Caribe. A partir desta prospecção de mercado, o Terminal de



Contêineres do Porto de Imbituba operou ao todo 8 (oito) navios
desviados de Navegantes, 6 (seis) deles em linhas de longo curso e
2 (dois) de cabotagem. A listagem dos navios desviados operados e
as quantidades movimentadas estão no documento SEI nº 2120403
fornecido pela gerência de operações da autoridade portuária. 17.
Como se pode observar na lista citada acima, o navio MSC Madhu
B (navio citado na petição inicial - item 2, o qual a autoridade
portuária permitiu manter-se atracado, mesmo não tendo
cumprido as pranchas mínimas de movimentação, com a
condicionante de posteriormente liberar o berço 2 para a
atracação de um navio não-conteineiro) foi o oitavo navio da lista
de navios desviados de Navegantes (somados às 3 linhas
destinadas a Imbituba, totalizando 11 navios de contêineres entre o
dia 06 e o dia 27/10 - conforme Relatório Diário de Operações
(2120369 - página 2). 18. Ocorre que, devido à movimentação
bastante atípica de contêineres e por problemas das mais diversas
naturezas (desde alterações no Sistema Mercante,
parametrização do MAPA, passando pela deficiência de equipe,
equipamentos e sistemas por parte da Santos Brasil) deu-se um
colapso na operação do Terminal e, consequentemente, em todo o
porto de Imbituba, provocando filas enormes de caminhões no
município e inclusive dentro do porto, pois, mesmo após grande
espera para solução do desembaraço das cargas por parte dos
despachantes, o transportador não conseguia retirar a sua carga,
pois, com a chegada abrupta de mais de cinco mil contêineres, a
arrendatária não conseguiu manter a organização do pátio e,
consequentemente, a sequência para a retirada dos
contêineres. Parte deste problema foi relatado no Relatório de
Inspeção Portuária - RIP nº 51 (2087522) elaborado pela
autoridade portuária. [...]"

Assim, comprovada a ausência de imposição do Estado para
recebimento das mercadorias, e comprovado pela requerente que o
atraso não decorre da Receita Federal ou MAPA, pois os
contêineres encontravam-se desembaraçados e no pátio da
empresa aguardando liberação da ré, não prospera a alegação de
ocorrência de fato do príncipe, sendo a procedência do pedido
autoral a medida cabível.

Dos danos materiais

Os pressupostos para o reconhecimento
da responsabilidade civil estão previstos nos artigos 186 e 927 do
Código Civil, os quais elencam os elementos necessários para a
caracterização do dever de indenizar, quais sejam, ação ou
omissão, culpa ou dolo, nexo de causalidade e dano ou prejuízo: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 



Da leitura dos dispositivos, é possível afirmar que, para a
caracterização da obrigação de indenizar, é necessária a
existência dos elementos configuradores do ato ilícito, quais
sejam: a) que o fato lesivo seja imputável ao agente por ação
ou omissão voluntária, negligência ou imperícia; b) a ocorrência
de um dano, material ou moral; e c) a relação
de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.

Do conjunto probatório constante nos autos e do exposto na
presente decisum, restou evidente que houve falha na prestação
dos serviços da ré, por consentir com o recebimento de número
elevado de navios e mercadorias que excediam a capacidade de
suas instalações e de seus serviços. Por conseguinte, quando
ocorrida falha na prestação do serviço, da qual a ré aufere
benefícios econômicos, deve esta responder pelo risco da sua
atividade. 

Neste sentido, é a jurisprudência: 

TRANSPORTE MARÍTIMO - AÇÃO DE COBRANÇA - FRETE
SOBRE-ESTADIA AVARIAS CONSIGNATÁRIA DA CARGA -
LEGITIMIDADE PASSIVA. A CONSIGNATÁRIA DA CARGA
RESPONDE PERANTE O TRANSPORTADOR, PELO
PAGAMENTO DO FRETE, DAS TAXAS DE SOBREESTADIA,
BEM COMO PELAS AVARIAS CAUSADAS A CONTÊINERES,
POR SER A BENEFICIÁRIA DIRETA DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE, INDEPENDENTEMENTE DA FORMA DE
CONTRATAÇÃO E DE IMPORTAÇÃO DAS MERCADORIAS.
AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO
IMPROVIDO. (TJSP. Apelação Cível 1003280-61.2019.8.26.0562;
Relator: Itamar Gaino; Órgão Julgador:21ª Câmara de Direito
Privado; Foro de Santos - 4ª Vara Cível; Data do
Julgamento:08/02/2021; Data de Registro: 10/02/2021).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. CUSTOS EXTRAS DE ARMAZENAGEM.
CONTRATO DE TRANSPORTE MARÍTIMO INTERNACIONAL.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.  RECURSO DA RÉ.  I -
PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. ARGUIÇÃO DE
JULGAMENTO "EXTRA PETITA". SENTENÇA
FUNDAMENTADA NA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
TRANSPORTADOR. ARGUMENTO NÃO LEVANTADO PELAS
PARTES. FATO INCONTROVERSO DE QUE A RÉ AGIU NA
CONDIÇÃO DE AGENTE DE CARGAS, CUJA ATIVIDADE NÃO
É A DE TRANSPORTE. SENTENÇA QUE ULTRAPASSOU OS
LIMITES DA LIDE. VÍCIO VERIFICADO. ANULAÇÃO DO
VEREDITO QUE SE IMPÕE.  "Diz-se extra petita a decisão que
(i) tem natureza diversa ou concede à parte coisa distinta da que
foi pedida; (ii) leva em consideração fundamento de fato não
suscitado por qualquer das partes, em lugar daqueles que foram
efetivamente suscitados, ou (iii) atinge sujeito que não faz parte do
processo. [...] Exemplo de ofensa à congruência objetiva se dá [...]
ou ainda quando o juiz, ao decidir, leva em consideração, na sua
motivação, fundamento de fato não alegado por qualquer das
partes e cuja análise não poderia ter sido feita de ofício".



(DIDIER, Fredie Didier Júnior; BRAGA, Paulo Sarno; DE
OLIVEIRA, Rafael Alexandria. Curso de Direito Processual Civil:
teoria da prova, direito probatório, decisão precedente, coisa
julgada e tutela provisória. 13 ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2018,
v. 2, p. 412-413 e 420-421) CAUSA MADURA. DEMANDA APTA
AO JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO
1.013, § 3, II, DO CPC/2015. II - MÉRITO.
 RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. ATRASO NA
LIBERAÇÃO DA MERCADORIA QUE RESULTOU NA
COBRANÇA DE VALORES EXTRAS DE ARMAZENAGEM,
QUITADOS PELAS EMPRESAS AUTORAS JUNTO AO
TERMINAL PORTUÁRIO. EMPRESA RÉ CONTRATADA COMO
AGENTE DE CARGAS PELAS AUTORAS/IMPORTADORAS.
PARTE RÉ QUE, NA CONDIÇÃO DE AGENTE DE CARGAS, É
RESPONSÁVEL PELOS TRÂMITES NECESSÁRIOS À
IMPORTAÇÃO, DESDE A CONTRATAÇÃO DA
TRANSPORTADORA ATÉ A ENTREGA DAS MERCADORIAS ÀS
IMPORTADORAS. EXISTÊNCIA DE CONTRATO ENTRE AS
PARTES E DE ATRASO NA LIBERAÇÃO DA CARGA
INCONTROVERSOS. ATRASO ESSE DECORRENTE DE FALHA
NO SERVIÇO PRESTADO POR TERCEIRA EMPRESA
CONTATADA/INDICADA PELA RÉ QUE IMPLICA EM
DEFEITO NO PRÓPRIO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE
CARGAS, A RESULTAR EM CUSTOS EXTRAS ÀS
IMPORTADORAS. DEVER DA RÉ DE ARCAR COM O ÔNUS
DA DESÍDIA DECORRENTE DA FALHA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS. PROVA SUFICIENTE ACERCA DA
RESPONSANBILIDADE DA RÉ PERANTE À AUTORAS ACERCA
DA LIBERAÇÃO DAS CARGAS, TANTO É QUE EFETUAVA
COBRANÇAS DA EMPRESA TRANSPORTADORA QUANTO À
LIBERAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REPASSAVA AS
INFORMAÇÕES PARA AS AUTORAS. DEVER DE INDENIZAR
RECONHECIDO.  VALORES REQUERIDOS PELAS AUTORAS
NÃO IMPUGNADOS PELA RÉ. RECONHECIMENTO ÀS
DEMANDANTES DO DIREITO DE REEMBOLSO DAS
QUANTIAS COMPROVADAMENTE QUITADAS, ACRESCIDAS
DE JUROS DE MORA E DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
POSSIBILIDADE DESSES VALORES SEREM OBJETO AÇÃO
REGRESSIVA CONTRA A EMPRESA QUE A RÉ ALEGA TER
DADO CAUSA AO IMBRÓGLIO. PROCEDÊNCIA DOS
PEDIDOS INICIAIS QUE SE IMPÕE RECONHECIDA.
 ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. OBRIGAÇÃO DA PARTE RÉ,
VENCIDA NA CAUSA. INCIDÊNCIA DOARTIGO 85, "CAPUT" E
§ 2º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS RECURSAIS. ÊXITO
PARCIAL DO RECURSO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.   (TJSC, Apelação
n. 5001233-47.2019.8.24.0030, do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, rel. Luiz Zanelato, Primeira Câmara de Direito
Comercial, j. 18-11-2021).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS NO CONTEXTO DE CONTRATO DE TRANSPORTE
MARÍTIMO INTERNACIONAL. ENCARGOS POR
SOBREESTADIA. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O



PEDIDO. APELO DA RÉ EM QUE SUBLINHA VERSAR A
DEMANDA ACERCA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE
SOBREESTADIA E QUE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA
PELA AUTORA NÃO COMPROVA TENHA EXISTIDO ACORDO
SOBRE OS VALORES QUE PODERIAM SER COBRADOS A
ESSE TÍTULO, E QUE A DOCUMENTAÇÃO FOI PRODUZIDA
UNILATERALMENTE PELA AUTORA, DE MANEIRA QUE ESSA
DOCUMENTAÇÃO NÃO PODERIA TER SIDO UTILIZADA
PELO JUÍZO DE ORIGEM PARA EMBASAR O PROVIMENTO
CONDENATÓRIO. APELO INSUBSISTENTE. OBRIGAÇÃO
QUE ENVOLVE O PAGAMENTO POR ENCARGOS
GERADOS POR SOBREESTADIA, CUJO FATO GERADOR
ESTÁ NO ATRASO NA OPERAÇÃO DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO CAUSADO POR SUSPEITA DE FRAUDE, O
QUE CONSUMIU CONSIDERÁVEL TEMPO QUE, ASSIM,
SOBRE-EXCEDEU AQUELE DE ISENÇÃO, LEGITIMANDO
QUE SE COBRASSE DA RÉ OS ENCARGOS POR
SOBREESTADIA, SEGUNDO AS NORMAS QUE REGULAM
O TRANSPORTE MARÍTIMO INTERNACIONAL. RÉ QUE,
COMUNICADA DE QUE AS MERCADORIAS TRANSPORTADAS
TINHAM SIDO RETIDAS, NÃO ADOTOU NENHUMA
PROVIDÊNCIA PARA A SOLUÇÃO DO PROBLEMA
ADMINISTRATIVO, A DAR AZO A QUE AS MERCADORIAS
TIVESSEM SIDO DECLARADAS COMO ABANDONADAS.
ENCARGOS POR SOBRESTADIA QUE, SEGUNDO O
OBSERVADO NA R. SENTENÇA, POSSUEM NATUREZA
JURÍDICA DE INDENIZAÇÃO PELA PRIVAÇÃO DE USO DE
EQUIPAMENTO DURANTE O TEMPO EM QUE SE AGUARDA
PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 927 DO CÓDIGO CIVIL, CARACTERIZANDO-SE ATO
ILÍCITO A SER REPARADO. DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA
PELA AUTORA QUE LEGITIMAMENTE COMPROVA OS
VALORES COBRADOS A TÍTULO DE SOBREESTADIA E QUE
SÃO AQUELES AJUSTADOS PELAS PARTES. SENTENÇA
MANTIDA. APELO DESPROVIDO. ENCARGOS DE
SUCUMBÊNCIA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.  (TJSP; Apelação Cível 1016505-
12.2023.8.26.0562; Relator (a): Valentino Aparecido de Andrade;
Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos -
4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/08/2024; Data de Registro:
27/08/2024)

No que concerne aos gastos despendidos a título de armazenagem,
em que pese previsão contratual da possibilidade de ressarcimento
dos serviços emergenciais prestados pela ré, não existe expressa
responsabilidade da parte autora pelos atrasos ocorridos, ainda
mais quando comprovada a irrazoabilidade no prazo de retenção
das cargas, por esses motivos, entendo por ilegal a cobrança de
valores pelos dias que extrapolem o 1º período contratado. Acerca
do tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE ARMAZENAGEM
DE IMPORTAÇÃO EM TERMINAL DE CONTÊINERES. ATRASO
NA LIBERAÇÃO DA CARGA PELO OPERADOR PORTUÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA ORIGEM.



INSURGÊNCIA DO AUTOR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DAS
TAXAS DE ARMAZENAGEM A CONTAR DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. ALEGADA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DE CALAMIDADE PÚBLICA, POR PARTE DO
OPERADOR, A FIM DE JUSTIFICAR O ATRASO.
FECHAMENTO DO PORTO DE NAVEGANTES EM VIRTUDE
DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. DESVIO DE NAVIOS PARA O
PORTO DE IMBITUBA. OPERADOR PORTUÁRIO,
ARRENDATÁRIO DOS SERVIÇOS, QUE EXPRESSAMENTE SE
COMPROMETEU COM O ARRENDANTE A OPERAR EM
CASOS DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE. CUSTOS DA
MORA QUE NÃO PODEM SER IMPUTADOS INTEIRAMENTE À
EMPRESA IMPORTADORA. RESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO CONTRATUAL A SER BUSCADO EM FACE DA
ARRENDANTE, NOS TERMOS DO CONTRATO. NECESSÁRIA
EQUALIZAÇÃO DOS INTERESSES. SUSPENSÃO DO
PAGAMENTO A PARTIR DO TERMO DA ESTADIA
CONTRATADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.   (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5004790-
59.2024.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel.
Vitoraldo Bridi, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 07-05-
2024).

Ressai-se que a condenação da ré ao pagamento da integral dos
valores a título de armazenagem fere o princípio da razoabilidade
e os usos e costumes que regiam as relações de comércio marítimo,
uma vez que em condições habituais a parte autora faria uso do
primeiro período de contratação. 

Assim, a declaração de ilegalidade da cobrança das despesas de
armazenagem a partir do 2º período e a condenação da parte ré
ao reembolso de valores despendidos a título de armazenagem
referente aos períodos posteriores, é a medida que se impõe.   

Tem-se, portanto, necessário a condenação da parte ré ao
pagamento dos danos materiais decorrentes do valor excedente ao
período em que permaneceu no terminal portuário.
Consequentemente, é improcedente o pedido reconvencional para
cobrança e declaração de legalidade das despesas de
armazenagem.

(evento 69, SENT1, grifos no original).

Não nutro qualquer dúvida de que a sentença deve ser
preservada.

3 Dos ônus sucumbenciais

A Ré clama pela recalibragem dos ônus sucumbenciais e
pugna para que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o
valor da condenação. 



Face a diminuta alteração da sentença, apenas para
alterar o valor da causa, a distribuição operada na origem deve ser
preservada.

Lado outro, quanto aos honorários advocatícios, assiste
razão à Apelante quanto a necessidade de reforma da base de cálculo
da verba profissional.

A sentença de primeiro grau fixou os honorários em
10% sobre o valor atualizado da causa, que havia sido majorado de
ofício.

O art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, contudo,
estabelece uma ordem de preferência cogente para a fixação da base
de cálculo dos honorários advocatícios: (a) valor da condenação; (b)
proveito econômico obtido; ou (c) valor atualizado da causa. 

No caso em tela, a condenação é perfeitamente
mensurável e quantificável, consistindo na restituição dos valores
pagos a título de armazenagem dos contêineres, montante que a
própria Autora estimou em R$ 16.432,40.

Assim, os honorários advocatícios relativos à ação
principal devem incidir sobre o valor atualizado da condenação,
mantendo-se a base de cálculo fixada na sentença para a reconvenção
(valor da reconvenção). 

4 Dos honorários recursais

Em remate, "não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em
caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a
alteração do resultado do julgamento ou limitada a consectários da
condenação" (Tema Repetitivo 1.059 do STJ).

É o quanto basta.

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao
Recurso para: (a) adequar o valor da causa (item 1.3); e (b) recalibrar
os honorários advocatícios, nos moldes suso vazados (item 3). 
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